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E	o	Superior	Tribunal	Militar	manteve	a	pena	de	ex-militar	e	mudou	a	sentença	de	dois
civis	envolvidos	em	um	esquema	de	venda	de	fuzis	e	munições	do	Exército	em	Olinda.	O
Superior	Tribunal	Militar	manteve	a	pena	de	ex-militar	e	mudou	a	sentença	de	dois	civis
envolvidos	em	um	esquema	de	venda	de	fuzis	e	munições	do	Exército	em	Olinda.	O	ex-
cabo	 do	 Exército	 não	 conseguiu	mudar	 a	 pena	 de	 quase	 12	 anos	 por	 peculato	 furto,
crime	previsto	no	Código	Penal	Militar.

De	acordo	com	o	processo,	ele	integrava	um	esquema	de	desvio	de	fuzis	e	munições	do
7º	Grupo	de	Artilharia	de	Campanha	em	Olinda,	Pernambuco.	O	ex-cabo	 teria	contado
com	a	ajuda	de	um	civil	para	vender	a	mercadoria	por	R$	7.500	a	um	terceiro,	também
civil,	 que	 à	 época	 estava	 preso	 por	 tráfico	 de	 drogas	 e	 homicídio.	 No	 voto,	 o	 relator-
ministro	Odilon	Sampaio	Benzi	entendeu	ser	incontestável	a	prática.

Com	 relação	aos	 civis,	 o	ministro	mudou	a	decisão	apenas	 com	 relação	ao	 regime	de
cumprimento	da	pena.

Transcribed	by	TurboScribe.ai.	Go	Unlimited	to	remove	this	message.

https://turboscribe.ai/?ref=pdf_export_upsell
https://turboscribe.ai/subscribed?ref=pdf_export_upsell
https://turboscribe.ai/?ref=pdf_export_upsell
https://turboscribe.ai/subscribed?ref=pdf_export_upsell

